
INDICAÇÃO Nº 
816
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria do Meio Ambiente, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 96.194,00 (Noventa e seis mil, cento e noventa e quatro reais), para implantação do Aterro Sanitário no município de BARRA DO CHAPÉU-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a pouca capacidade de investimentos das Prefeituras Municipais,

Considerando a necessidade de implantação do Aterro Sanitário no município de Barra do Chapéu, para disposição dos resíduos sólidos,

Considerando que o projeto já foi aprovado pela CETESB – Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, e a licença de instalação já foi autorizada, 

Considerando que em decorrência dos escassos recursos do município, não foi possível a execução do projeto,

Considerando que a CETESB vem se manifestando e cobrando a Prefeitura quanto à implantação do referido Aterro,

Considerando que a Administração Municipal não tem condições de executar o projeto sem auxílio de recursos estaduais,

Requeremos ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de medidas urgentes para que tal recurso seja liberado, fazendo com que o município de Barra do Chapéu possa implantar o seu Aterro Sanitário e, consequentemente, proporcionar uma melhor qualidade de vida a sua população.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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